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PARECER Nº 070/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0580/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Young, que visa 
obrigar os táxis especiais a fixar, em local visível, placa contendo informação para os 
passageiros com necessidades especiais informando o nome e número do titular do alvará, 
placa do veículo, número do Condutax, número de telefone de reclamação e, principalmente, a 
informação de que "o taxímetro deve ser ligado somente após o embarque do passageiro". 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado. 

Inicialmente cabe que se considere qual a natureza jurídica do serviço prestado por 
meio de táxis. 

Nos termos do art. 1º da Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, o "transporte individual 
de passageiros, no Município, em veículos de aluguel providos de taxímetro, constitui serviço 
de interesse público, que somente poderá ser executado mediante prévia e expressa 
autorização da Prefeitura." 

Depreende-se, de imediato, que se trata de "serviço de interesse público", não de 
"serviço público". O serviço público é aquele cuja prestação é típica e obrigatória pelo Poder 
Público, ainda que este possa realizá-la de modo indireto e delegado. Já o serviço de interesse 
público seria aquele prestado tipicamente e prioritariamente pelo particular, como atividade 
econômica privada e dentro do "princípio da livre iniciativa", positivado pelo art. 170 da 
Constituição Federal, serviço que, no entanto, por sua importância para a vida social, deve 
receber regramento estatal. 

É justamente disciplinando essa atividade econômica privada, mas de interesse 
público, que o Poder Público concede licença e fixa horários e condições de funcionamento, 
fiscaliza a atividade de modo a não torná-la prejudicial à população e estabelece penalidades 
para os infratores (LOM, art. 160, I,II,III e IV). Além disso, o inciso VIII desse art. 160 
estabelece que o Poder Municipal tem também como atribuição "outorgar a permissão de uso 
em locais apropriados, inclusive vias e logradouros públicos, para os serviços de interesse da 
coletividade, nos termos a serem definidos em lei." 

No entanto, cumpre observar que legislar sobre táxi é matéria que pode envolver outros 
bens jurídicos cuja disciplina encontra-se circunscrita à iniciativa legislativa privativa do 
Executivo, tais como, administração de bens públicos, no caso da concessão de alvarás de 
estacionamento (competência de iniciativa privativa do Executivo, art. 111 da LOM) e 
ordenação do trânsito, atribuído privativamente aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
nos Municípios, por força do art. 24, II, do Código de Trânsito Brasileiro. 

O presente caso concreto visa tão somente determinar a instalação de placa 
informativa dentro dos táxis com a finalidade de esclarecer o passageiro com necessidades 
especiais que o taxímetro deve ser ligado somente após o embarque do passageiro. 

Não interfere com a administração de bens públicos e nem com a ordenação do 
trânsito, razão pela qual reúne condições de ser aprovado. 

No que tange ao aspecto de fundo, a proposta cuida de matéria referente a consumo, 
sobre a qual compete ao Município legislar concorrentemente com a União, Estados e Distrito 
Federal, para suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, dentro dos limites do 
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predominante interesse local (art. 24, V, combinado com o art. 30, incisos I e II, da Constituição 
da República). 

Ressalte-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de permitir ao 
Município a adoção de medidas mais protetivas ao consumidor, como podemos concluir do 
seguinte julgado: 

"Não há usurpação de competência da união para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, assegurar a 
proteção ao consumidor. 

Precedente deste Tribunal (ADI. 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de que 
não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, lei paranaense 
que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre produtos combustíveis." (ADI 
2.832-4/ Paraná, Rel. Min. Ricardo Lewandowski) 

Corrobora esta posição o Código de Defesa do Consumidor, que versa em seu art. 55, 
§ 1º, sobre a possibilidade do Município de legislar sobre matéria de consumo quando adotar 
medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na proposta em tela que versa principalmente 
sobre direito à informação clara sobre o produto que o consumidor adquire, senão vejamos: 

"Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de 
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do 
bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias." 

Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que: 

"O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os Municípios 
– competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou serviços, no interesse da 
preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia administrativa, que 
podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas respectivas áreas de atuação 
administrativa." (in: Código de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do 
anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: Forense Universitária, 1998. p.468). 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto 
para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, bem como para fixar multa a 
ser aplicada em caso do descumprimento da lei. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0580/15. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos táxis acessíveis de fixar, em local visível, placa 
contendo informação para os passageiros com necessidades especiais, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Os táxis especiais acessíveis ficam obrigados a fixar, em local visível em seu 
interior, placa contendo informação para os passageiros com necessidades especiais 
informando o nome e o número do titular do alvará, placa do veículo, número do Condutax, 
número de telefone de reclamação devendo conter ainda a advertência de que "o taxímetro 
deve ser ligado somente após o embarque do passageiro". 
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Parágrafo único. A placa de que trata o caput deste artigo deverá ter dimensões de, no 
mínimo, uma folha A4, ou seja, 21 cm (vinte um centímetros) de largura por 29,7 cm (vinte nove 
centímetros e sete milímetros) de altura. 

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator a aplicação de multa 
no valor de R$ 157,60 (cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), dobrada na 
reincidência. 

§ 1º Entende-se por reincidência, para os fins desta lei, o cometimento da mesma 
infração num período inferior a 1 (um) ano. 

§ 2º O valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, acumulada no exercício anterior, sendo que no caso de extinção 
desse índice será adotado outro, criado por legislação federal, que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 17.02.2016. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Conte Lopes - PTB 

Ari Friedenbach - PHS 

Eduardo Tuma - PSDB 

Ricardo Teixeira – PV - Relator 

Arselino Tatto - PT 

David Soares - PSD 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/02/2016, p. 129 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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